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| - RELATORIO:

Mediante oficio SECTMA n° 025/2004, - GSEXEC, de d® abril de 2004, o Sr.
Secretario Executivo de Tecnologia, Inovacédo e rienSuperior encaminha a este Conselho
documentacdo do Colégio Renovacao do municipicddel8sé do Egito solicitando autorizacao
para oferta do Curso Técnico em Zootecnia.

Integram o presente processo 0s seguintes docosnent

relatorio de visita de verificacdo prévia da GERBHEJdo Sertdo do Alto Pajeu -
Afogados da Ingazeira

copia da portaria - SEDUC n° 032/2004 de crederaméondo Colégio Renovacao

« processo de tramitacdo do Curso de Zootecnia dégldoRenovacdo na Secretaria
de Ciéncia, Tecnologia e Meio-Ambiente - SECTMA

- avaliacédo do plano de curso procedida pela UnidadBesenvolvimento do Ensino
da SEDUC

- parecer do gestor da GERE - Sertdo do Alto Pajeu
plano de capacitacdo docente do Colégio Renovacgao

- programas de disciplinas constantes na matriz ccari do Curso Técnico em
Zootecnia regimento interno do Colégio Renovacao

- copias de certificados e de diplomas

copia de comprovante de inscricdo e situacao aatlasferente a VG Oliveira S&o
José do Egito

copia do alvara de licenca de VG Oliveira Sao dlosEgito expedido pela Prefeitura
Municipal de Sdo José do Egito

copia do laudo técnico de vistoria anexado ao citddara de licenca.

Il - ANALISE:

O plano de curso Técnico em Zootecnia do ColéginodRacdo encontra-se inserido no
processo remetido a SECTMA. Consta 0 mesmo dosirdegucomponentes: justificativa e
objetivos, requisitos de acesso, perfil profissioda concluséo, organizagdo curricular,
fluxograma do curso, estrutura curricular (matriarricular por maodulo), critérios de
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aproveitamento de conhecimentos e experiénciasi@et® critérios de avaliacdo, instalacdes e
equipamentos, relacdo do pessoal docente e téemiedificados e diplomas.

Todos os componentes do referido plano foram stergemente analisados por
comissao verificadora da SECTMA. Em todos os itengano obteve indica¢c&®m, ou seja, a
formulacdo atende as exigéncias legais e apresensssténcia pedagodgica.

Destacamos no plano os seguintes aspectos, cargidesua pertinéncia e originalidade:

na justificativa e nos objetivos - "Em funcdo doguanentos expostos, percebe-se a
importancia emergencial da oferta de um curso €a da Agropecuaria, que atenda a
essa demanda especifica do mercado produtivo, ouieibtia para o crescimento
tecnoldgico da regido, contribuindo dessa forma @asuperacado de problemas de
ordem social e econbmica, diretamente ligadas @ mssessidade. Dessa forma, o
Colégio Renovacao, em pesquisa feita nas empresae dgetor produtivo, as quais
firmaram convénio de colaboracdo mutua para o soads formacao de seus alunos,
propde o credenciamento do Curso Técnico em Zoetgcn) comprometendo-se
com uma formagéo que atenda especificamente assages do Municipio de Sao
José do Egito e demais regides a serem benefitjadas

no item Competéncias Profissionais Gerais e Espasifio Técnico em Zootecnia -
"Desenvolver uma postura de empreendendor”;

no item Critérios de Avaliacdo - "A avaliacdo sé&da através de verificacdo do

desempenho do aluno em cada disciplina do médalacdrdo com as competéncias
por ele construidas e constard de instrumentoscifispe para avaliagdo de

indicadores conceituais, procedimentais e atituslina

no item Organizagao Curricular encontramos a canaeido do Curso conforme sua

estruturacao -

— acesso: conclusédo do Ensino Médio, estar cursarmiotir da 22 série do Ensino

Médio ou estar cursando educacéo de jovens e adidtaivel médio

— n° de turmas: 02

— n° de alunos por turma: 30

— carga horaria: 1200 horas

— estrutura curricular: modular

— estagio curricular: 600 horas

— desempenho minimo exigido: minimo 7 (sete) paravagao

— estudos de recuperacgdo: paralelamente e aposchus@m da disciplina, quando
nao obtido o desempenho minimo exigido

— habilitacao profissional: Técnico em Zootecnia

— integralizacdo: conclusdo de todos os médulosestimio curricular obrigatério

— duracéo do curso: 02 anos

— concessao do diploma: conclusdo do Curso Técmicdaotecnia. Para os alunos
em regime de concomitancia com o Ensino Médio auivatpnte de EJA, a
concessao do diploma estara condicionada a concldsdEnsino Médio ou
equivalente.

Para os trés médulos do Curso, encontram-se adi@aeate definidas as competéncias e

habilidades a serem construidas. Para cada contgormnricular, estdo explicitados:
competéncia(s), ementa, metodologia, recursoterios de avaliacao.

Transcrevemos, a seguir, a matriz curricular dsa@(pag. 43 do processo em analise):
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MATRIZ CURRICULAR DE TODO O CURSO

DISCIPLINA MODULO 1 MODULO 2 MODULO 3

Fundamentos da Zootecnia 40

Zootecnia Geral 60

Fundamentos da Agricultura 60

Higiene e Seguranca no Trabalho 40

Redacéo Técnica 40

Fundamentos da Administracdo Rural 60

Empreendedorismo Aplicado 40

Etica Profissional 40

Relacdes Humanas no Trabalho 20

Planejamento e Projeto de Instalacdo para Animais d
Pequeno Porte 40

Administracdo da Producdo de Animais de Pequente Por 60

Avicultura de Corte 80

Avicultura de Postura 40

Pastagens e Forragicultura 40

Tecnologia de Produtos de Origem Animal 80

Desenho Técnico 60

Planejamento e Projeto de Instalagdo de Animaldéhiio
e Grande Porte 40

Administracdo de Producdo de Animais de Médip e
Grande Porte 20

Suinocultura 40

Caprinocultura 60

Ovinocultura 40

Bovinocultura de leite 60

Bovinocultura de corte 40

Equinocultura 60

Informatica Aplicada 20

Orientacdo para a Pratica Profissional 20

TOTAL POR MODULO 400 400 400

TOTAL 1200

Estagio Curricular Obrigatorio 600

TOTAL GERAL 1800

A avaliacdo do plano de curso procedida pela Widdke Desenvolvimento do Ensino da
SEDUC pronuncia-se favoravelmente nos seus aspedais, pedagdgicos e funcionais.

O parecer da GERE do Sertdo do Alto Pajel explgite "O Colégio Renovacdo que
solicita a implantagdo do Curso Técnico em Zootedoicalizado no municipio de S&o José do
Eqgito, oferece condi¢des para implantacdo do deCiurso”.

O plano de capacitacdo docente apresenta niveldatalhamento satisfatério,
evidenciando-se por sua qualidade técnica de elghor Desdobra-se em trés eventos: (1)
Conhecendo o Colégio Renovacdo e o Curso TécniccZemtecnia; (2) A pedagogia das
competéncias: subsidios pedagdgicos para atuac&onso Técnico em Zootecnia; (3) Reunido
pedagogica de planejamento de ensino.

Esses trés eventos integram as acfes 1 e 2 do. Rlaatdo 3 abrangera a realizacao de
semindérios e congressos propostos na perspectizaindacio continuada dos professores.

O regimento interno esta elaborado conforme aslgio vigente, estando o Colégio
Renovagéo caracterizado "como uma instituicdo demergue se propde a ministrar educacéo
profissional, nos niveis basico e técnico, inicette com os Cursos Técnico em Enfermagem e
Técnico em Zootecnia..." (art. 3°)

O parecer da inspecao constante no relatoriodie \de verificacdo prévia, realizada em
05 de abril de 2004 pela GERE do Sertdo do Alte@Ranpforma que o Colégio Renovacéo
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"Atende aos requisitos para a implantacéo (...)admsos profissionais Técnico em Zootecnia e
Técnico em Enfermagem (...)". Equivoca-se, a nossp fazendo referéncia ao Curso de
Enfermagem que n&o é objeto do processo em angéisep diversas as condicbes para os
mencionados cursos.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, nosso voto é faebeagutorizacao, pelo prazo de quatro
anos, do Curso Técnico em Zootecnia, a ser midstpelo Colégio Renovagéo situado na Rua
Café Filho, n® 07 - Bairro Planalto - S&o José diioE Decorridos quatro anos de vigéncia da
presente autorizagdo, o Colégio Renovacao devécitasosua renovag¢do nos termos do inciso
I, art. 7°, da Resolu¢cdo CEE/PE n° 03, de 26hdlit de 2004.

Dé-se ciéncia a SEDUC, a SECTMA e ao interessado.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacédo Basica acompanha o Voto didRe&l encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.

Sala das Sessoes, em 07 de junho de 2004.

JOSE RICARDO DIAS DINIZ - Presidente
LUCILO AVILA PESSOA - Vice-Presidente
ARMANDO REIS VASCONCELOS - Relator
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS
CREUZA MARIA GOMES ARAGAO
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA
MARIA EDENISE GALINDO GOMES

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacédo deibuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto do Relator.

Sala das Sessdes Plenarias, em 14 de junho de 2004

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



